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A Lei 12.973/2014 altera a legislação tributária federal relativa ao Imposto sobre a Renda das
Pessoas Jurídicas – IRPJ, CSSL entre outras, instituiu as regras e obrigatoriedade do envio da
Escrituração Contábil Fiscal (ECF) que complementa as informações contidas na Escrituração
Contábil Digital (ECD), bem como a substituição da Declaração de Informações
Econômicas-Fiscais (DIPJ).

  

Quero tratar mais especificamente das entidades imunes e isentas (Associações, ONG's e
Igrejas) pois o assunto está gerando muitas dúvidas entre os contadores e dirigentes das
entidades. Para o ano de 2015 relativa as informações de 2014 a DIPJ foi substituída
integralmente pela ECF e ECD, não só para entidades sem fins lucrativos, mas para todos os
demais tipos de empresas como Lucro Real e Presumido.

  

A parte boa dessas mudanças é que a Receita Federal não incluiu nas regras de
obrigatoriedade o envio da ECF (antiga DIPJ) para entidades imunes e isentas, até certo limite.

  

Somente estará obrigada ao envio caso tenha apresentado EFD-Contribuições de forma
facultativa ou esteja obrigada ao envio da EFD – Contribuições por ter apurado PIS-Folha,
Cofins ou Contribuição previdenciária sobre o faturamento em valor superior a R$ 10.000,00
(dez mil reais) mensalmente.
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